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Prancha nº 01

Anexo VI - Padrão das Calçadas
2023

Responsável
Técnico

Marina Machado de Rezende
CAU A143322-9

PLANTA DA CALÇADA - PADRÃO TIPO A
Passeios com largura igual ou superior a 3,00m
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A: DIMENSÃO TOTAL DA CALÇADA = mínimo 3,00m - (i min.= 2% / i máx.= 3%)
B: FAIXA DE SERVIÇO  = 0,70m (mínimo 50% grama)
C: FAIXA DE CAMINHABILIDADE = mínimo 1,20m
D: FAIXA DE ACESSO = 0,80m

GUIA REBAIXADA (I= 8,33%)
LARGURA DO PISO TÁTIL = 0,30m
MEIO-FIO = 0,15m
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